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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Bom dia, Sras. e Srs.

Deputados. Declaro aberta a 52ª reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito

destinada a apurar a regularidade do contrato celebrado entre a CBF e a Nike.

Encontra-se sobre as bancadas as cópias das Atas da 45ª, 46ª, 47ª, 48ª, 49ª, 50ª e

51ª reuniões. Indago aos Srs. Parlamentares se há necessidade da leitura das

referidas Atas.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Sr. Presidente, queria pedir a dispensa

da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Por solicitação do Deputado

José Janene, está dispensada a leitura das Atas. Não havendo quem queira discutir,

em votação. Os Deputados que as aprovam permaneçam se acham. (Pausa.)

Aprovadas. Srs. Deputados, a presente reunião foi convocada para avaliação do

trabalho relacionado com o relatório final da CPI. Eu vou passar a palavra ao Sr.

Relator, para que nos dê o quadro atualizado da elaboração do relatório e, diante da

informação do Sr. Relator, passaremos à discussão do assunto. Com a palavra o

Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, Srs. Deputados, nós

havíamos estabelecido, mediante um acordo na Comissão, os prazos necessários

para que nós pudéssemos concluir os trabalhos da Comissão até o dia 29 de maio,

que é o último dia de existência da Comissão, conforme a última prorrogação obtida

junto ao Plenário da Câmara Federal. E nesse cronograma nós prevíamos que no

último dia 23, na última quarta-feira, o Relator já pudesse ter em suas mãos todos os

sub-relatórios, fossem quais os das federações, os do passaportes falsos, o sub-

relatório de tráfico de menores e o sub-relatório de propostas de legislação

esportiva. Por força desse calendário, nós também acabamos chegando à conclusão
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que era necessário acelerar um trabalho importante, que era o trabalho de ouvir os

presidentes de Federações Estaduais. E isso teve que ser feito... No prazo de uma

semana, nós ouvimos 25 Federações Estaduais, graças a um esforço muito grande

empreendido pelos Parlamentares Sub-Relatores e também por aqueles que

acompanharam. Mas o grande volume de informações obtidos nessas audiências

com as Federações, realmente informações importantíssimas para as nossas

investigações, acabaram provocando um acúmulo de trabalho para a Assessoria

desta Comissão que, como nós sabemos desde o início, é uma Assessoria que tem

um número de pessoas ainda insuficiente diante da tarefa que nos propusemos por

razões que já também foram aqui discutidas. Além disso a essa Assessoria coube

também fazer todo o trabalho que é o foco da nossa Comissão que é o trabalho

relativo ao contrato CBF/Nike, administração da CBF, enfim, todo o seu

relacionamento com empresários, com os demais agentes que estão em torno dela.

Nós também tivemos adicionalmente na Comissão, que tivemos oportunidade de

ouvir em audiências públicas, tratar de assuntos importantes do futebol brasileiro,

assuntos que dizem respeito às arbitragens, com relação à segurança dos estádios,

ouvimos aqui também empresários, agentes de futebol, enfim, esta Comissão ouviu

cerca de uma centena de pessoas, aqui e no exterior, e obteve certamente um

número de informações até hoje inédito no Brasil em termos de futebol, em termos

de tudo que ocorre no nosso futebol. E acho que todo esse trabalho, Sr. Presidente,

que nós apresentaremos à sociedade, à opinião pública, é um trabalho que merece

o máximo de cuidado, um trabalho que merece ser tratado com a mesma

responsabilidade, os mesmos critérios que vêm sendo tratado até hoje, para que nós

possamos entregar um trabalho do qual todos nós possamos nos orgulhar de termos

participado desta CPI, que é a primeira CPI instalada em toda a história política do
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Brasil sobre o futebol e que, além desse ineditismo, ela criou uma grande

expectativa na sociedade brasileira. Então, só para, resumindo o restante do nosso

relato, para dizer que no dia 23 não foi possível receber os sub-relatórios. Aí,

estipulamos o dia 25 como um segundo prazo. Infelizmente, também não pôde ser

cumprido pelos Sub-Relatores. E ainda hoje... Aliás, no dia 16 não foi possível. No

dia 18, que era o segundo prazo, também não. E hoje, dia 22, nós ainda não

recebemos nenhum sub-relatório completo. E estaremos recebendo tão logo o

Deputado José Rocha possa conversar conosco. Já temos a promessa dele que ele

entregará o seu relatório...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Está pronto. Vou entregar agora.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - ... que já está pronto. E será, então, o

primeiro e único sub-relatório entregue a nós. Além dessas dificuldades já

conhecidas, nós adicionamos mais uma, que é o fato das dependências da Câmara

serem fechadas às 7 horas da noite. Isso impede o trabalho realizado, o trabalho

noturno, no qual se pode fazer muitas coisas, um trabalho que a mim muito bem

aproveitado, pode ser muito bem aproveitado, porque também estaremos impedidos

de contar com esse trabalho. E, Sr. Presidente, eu acho que para cumprir os nossos

objetivos e para prestarmos a colaboração que a sociedade espera desta CPI com

relação ao futebol, eu queria transmitir a V.Exa. que se não impossível, vai ser muito

difícil nós terminarmos o nosso relatório até do dia combinado que era entregá-lo

amanhã. E eu gostaria, então, de abrir a discussão sobre isso, já colocando de

pronto essa nossa imensa dificuldade, praticamente insuperável. Obrigado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ  JANENE – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Silvio Torres. Com a palavra o Deputado José Janene. Tem V.Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE  – Sr. Presidente, Srs. Deputado, acho

oportuno, no seio desta discussão, uma questão aqui que relevante e que surgiu aí

de surpresa. Nos surpreendeu a poucos brasileiros, mas a muitos, não, a crise

energética. Na realidade o futebol está sendo altamente penalizado pelo

racionamento de energia elétrica. Senão vejamos. Todas as atividades, elas têm um

compromisso, quer seja comercial, industrial — esta Casa também entrou neste

racionamento — de diminuir consideravelmente, ou pelo menos em 20%, é a meta,

o consumo de energia. Entretanto, as regiões abrangidas pelo racionamento, o

futebol foi penalizado com 100%, 100%. Ao determinar que nenhuma partida de

futebol possa ser jogada à noite, evidentemente, a penalização foi absolutamente de

100%. E nós teríamos condições talvez de formar, se o Presidente assim entender,

um grupo de Deputados para conversar com o nosso soturno Ministro do Apagão,

para que ele pudesse levar a esta Comissão uma revisão, porque a luz do estádio,

ela pode ser acessa meia hora antes do jogo e ser apagada, os refletores, 15

minutos após o término do jogo. Hoje elas são acessas pelo menos uma hora e meia

antes e desligada uma hora depois. E proporcionaria, assim, esta economia visada e

não prejudicaria não só os clubes de futebol como os patrocinadores, enfim, todas

as pessoas e a base da economia envolvida nas transmissões de futebol. Era essa a

minha colocação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Janene. Eu creio que as próprias entidades organizadoras de futebol, os

clubes, as federações devam ter tomado a iniciativa de fazer chegar ao Ministro

justamente essas observações, que podem ser complementadas também com a

providência já adotada aos sábados e domingos, pelo menos no Rio e em São

Paulo. E, por essas providências, os jogos que se iniciavam já no fim da tarde e que
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adentravam por um período da noite, onde se fazia necessário o uso dos refletores,

o horário foi antecipado para, justamente, dispensar a necessidade da utilização de

iluminação artificial, porque também representa uma economia. Eu creio que essas

ponderações podem e devem ser levadas ao Ministro responsável pela

administração da crise energética para que possa reconsiderar a decisão, que eu

creio deva ter sido tomada sem essas informações que V.Exa. apresentou aqui na

Comissão. Deputado  José Rocha, com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Ilustre Presidente, ilustre Sr. Relator,

Srs. Deputados. Sr. Presidente, eu quero comunicar a V.Exa. e a todos os membros

desta Comissão que o meu relatório se encontra pronto e está aqui para, se V.Exa.

desejar, apresentá-lo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Rocha. Devo cumprimentar V.Exa. porque, de fato, o trabalho da Subcomissão

de Legislação mostrava-se mais complicado, até porque os depoimentos que

produziram os elementos para a elaboração do relatório foram realizados já na fase

final da CPI, e V.Exa. apresenta o resultado do seu trabalho, demonstrando a

dedicação e o espírito público com que V.Exa. agiu na elaboração desse relatório.

Eu creio que ele constitui peça importante para a elaboração do relatório final mas,

naturalmente, o Relator, Sr. Deputado Silvio Torres, depende da liberação dos

demais relatórios que ainda não estão completos. E, diante dessa situação, eu creio

que esta Comissão tem que examinar como proceder, e a mim parece que

dificilmente nós tenhamos, a essa altura, condições de discutir e votar o relatório

dentro daquele prazo. Ele tornou-se impossível de ser cumprido. E, assim, eu creio

que não resta outra alternativa senão nós pedirmos aí alguns dias para que os
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companheiros que são Sub-Relatores entreguem esse relatório ao Deputado Silvio

Torres e ele tenha condições de apresentá-lo à Comissão para discussão e votação.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Posso apresentar?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Eu creio que seria melhor nós

aguardarmos uma decisão aqui entre nós, uma discussão sobre essa questão dos

prazos. Em seguida, V.Exa. faria a apresentação. Deputado Olimpio Pires, que

também é Sub-Relator.

O SR. DEPUTADO OLIMPIO PIRES - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, acho justa a pretensão do Sr. Relator quando ele pleiteia que esta

Comissão tenha um prazo, o seu prazo prorrogado. Eu, como Sub-Relator, entendo

perfeitamente a posição do Relator, porque nós tivemos nessas últimas duas

semanas um trabalho muito grande ao ouvirmos as federações, os presidentes das

federações. E até hoje, estava conversando com o assessor Marcos, e ele dizendo

que estão recebendo documentos, que foi pedido a esses presidentes de

federações. E nessas reuniões que fazíamos, eu ainda dizia aos presidentes, pedia

que encaminhasse, porque nós não sabíamos se era bagunça ou desonestidade. E,

caso eles não mandassem os documentos, ia passar por desonestidade, por fraude.

Então, acho que a gente tem que ter até um certo cuidado nisso aí para que a gente

possa ter em mãos esses documentos para fazer uma análise melhor. E, como

ainda a Comissão... nós não recebemos, das notas taquigráficas, todo esse

relatório, para que a gente possa fazer o relatório, eu acho que seria importante que

nós tivéssemos aí pelo menos 15 dias de prorrogação para que a gente possa fazer

um relatório com mais cautela e com mais cuidado. Pelo trabalho que vem

desenvolvendo esta Comissão, eu acho importante que a gente não possa agora, no
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fim, correr para entregar um trabalho tocado. Eu espero que essa Comissão possa

hoje votar por uma prorrogação de um prazo pelo menos de 15 dias.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Olimpio Pires. Com a palavra o Deputado Dr. Rosinha, que também é Sub-Relator.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presidente, Relator, demais pares,

primeiro, no início desses trabalhos nós fomos escolhidos vários Sub-Relatores que,

infelizmente, alguns foram transferindo para outros, como por exemplo... Alguns até

eu parabenizo, foi eleito membro da Mesa Executiva, como o Deputado Ciro

Nogueira, que foi eleito membro da Mesa Executiva da Câmara, abriu mão, inclusive

numa conversa comigo, e eu assumi a Sub-Relatoria do Nordeste. Eu, que tinha 3

Estados no Sul, de repente passei a ser Sub-Relator do Norte, do Nordeste e do Sul.

A mesma coisa se deu com o Deputado Olimpio Pires, quando o Deputado Silas

Câmara também saiu da Comissão e cedeu a Sub-Relatoria para concentrar o

trabalho. Nós fizemos... Como todos os demais pares aqui conhecem, ao invés de

chamar os presidentes das federações aqui, nós fomos para as regiões e,

felizmente, todos eles aceitaram o nosso convite. Até quando eu discuti com o

Deputado José Janene a aprovação de requerimento de convocação, ele disse não,

o pessoal vem com convite. Realmente todos compareceram, nenhum deixou de

comparecer. E, nessa... Ao tomar o depoimento dos presidentes das federações,

muitos deles, ou pessoas que estavam até... que não era da Comissão, ficaram de

nos enviar documentos. Esse aqui chegou sexta-feira à tarde nas minhas mãos, diz

respeito à Federação Catarinense de Futebol. Na quinta-feira da semana passada, o

Deputado Léo Alcântara teve que voltar a Minas Gerais porque, até acho que os

Deputados acompanharam pela imprensa, havia cheque saindo da federação para

uma empresa chamada Mineradora Lisboa e o dono da Mineradora Lisboa foi para a



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000391/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 22/05/01

8

imprensa dizendo que ele nunca recebeu nenhum tostão da federação. Então, ele

tinha que ser ouvido, porque senão vai acusar um cidadão que foi usada a sua

empresa. Aí, o Deputado Léo Alcântara e Jurandil estiveram lá na quinta-feira à

tarde, portanto teriam que trabalhar. Eu acho o seguinte. Se nós ficarmos no tempo

limite de conclusão no dia 29, o relatório vai ficar bastante incompleto, porque eu

sou um que eu não consegui terminar a Sub-Relatoria. Tenho conversado bastante

com o assessor que tem me ajudado, pedido para ver se nós concluímos pelo

menos até amanhã, mas eu talvez não pediria um tempo tão elástico como o

Deputado Olimpio pediu, que seria o tempo ideal, mas que os demais pares

compreendessem e nos conceder alguns dias mais seria extremamente importante

para nós. E, aí, teria que ouvir até o nosso Relator.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Alguns dias a mais para os Sub-

Relatores mas também alguns dias a mais para o Relator, não é?

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Sim. Não, é que para nós eu acredito...

Porque qual é o problema? Nós teríamos que ler o relatório dia 24, no máximo, não

tem como ler outro dia aqui, se ficar no prazo que está. Dia 24 é quinta-feira. Algum

Parlamentar, com todo direito regimental, pedirá vistas. Serão dois dias, duas

sessões de vista, terça e segunda... sexta e segunda, para nós votarmos na terça.

Quer dizer, para nós entregarmos... ler nesta quinta, ele vai ficar incompleto. Se nos

déssemos uma semana, nós poderíamos entregar ao Relator nessa semana,

semana que vem, no final da semana que vem, na quinta da semana que vem, ser

lido e, na outra semana, ser votado. Eu acredito que não teria necessidade dos 15

dias, mas necessário alguns dias mais são, senão nós vamos fazer um relatório

incompleto e não é o nosso desejo; é o mais completo possível. Então, é assim que

eu...



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000391/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 22/05/01

9

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Permite, Deputado Rosinha? Me

permite?

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Pois, não.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Apenas um esclarecimento. V.Exa.

propõe... V.Exa. disse, essa semana, o que faríamos? Hem?

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Essa semana, nós terminaríamos a Sub-

Relatoria.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Certo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Estou com o calendário à mão, aqui.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Está com o calendário, facilita. O

Relator, agora, com o calendário na mão, facilita, que estou sem, aqui.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Hoje, nós... hoje é 22, certo?

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não. Dia 29 seria o último dia da CPI,

certo? Então, eu deveria entregar amanhã, pra podermos ter dois dias corridos de

prazo pra discussão, pra vistas, e, depois, praticamente, um dia, um dia pra

discussão, encerrando no dia 29. É absolutamente inexeqüível. Mas, Deputado

Rosinha, eu só queria lembrar, até que V.Exa. está imaginando que os relatórios,

sub-relatórios fiquem prontos até tal dia, mas V.Exa. está falando certamente do seu

sub-relatório, mas nós temos outros, que talvez não tenham as mesmas facilidades.

Agora, o que o Deputado Olimpio Pires imagina, eu acho que, na nossa opinião

seria o ideal. Quero dizer que nós vamos tratar de... de que ideal? Na minha opinião,

o ideal era ter mais 15 dias, que seria até o dia 13 de junho. Por que eu digo isso?

Porque todos os Sub-Relatores trabalhariam com folga, o próprio pessoal da

Assessoria, que é o mesmo pra todo mundo, poderia desenvolver o seu trabalho de
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um modo mais planejado, com mais calma, e nós, Deputados, Relatores,

Deputados, teríamos um tempo maior pra discutir o relatório, porque eu acho que

isso vai ser fundamental, nós reservarmos um tempo para que o relatório seja

discutido, e, dentro desse tempo, nós possamos chegar aí a uma... a um, se não

puder a um consenso, mas, pelo menos, a uma votação mais... com mais calma.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Bom, eu concordo com... A

proposta do Deputado Rosinha seria até que dia?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – O senhores têm que levar em

conta que, agora, o trabalho da Assessoria também fica dificultado, porque o

expediente está encerrando às 7h. Esses companheiros, às vezes, têm ficado aqui

até meia-noite, de madrugada, trabalhando, e, agora, não tem mais condições de

fazer isso, porque o apagão... E nem fim de semana também pode mais trabalhar.

Então...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – É, tem um prazo aqui que é dia 13, é

véspera de feriado, que alguns Deputados, às vezes, aproveitam pra viajar, não sei.

Se... Nesse caso, se fossem 15 dias — vamos só tratar do calendário — se fossem

15 dias a mais, cairia no dia 13 de junho. Aí, teríamos que votar no dia 11, 12, 13.

Eu não sei se isso prejudicaria a presença de algum Parlamentar. Por outro lado,

poderia ser bom, porque nós estaríamos numa semana mais tranqüila, em condição

de ter maior tranqüilidade.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Acho que o dia 7 está bom. A

proposta do Rosinha, do Deputado Rosinha, é dia 7, seria dia 7.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Se for votar no dia 7, eu teria que

entregar meu relatório no dia 4.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Está bem.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Entregaria no dia 4, nós teríamos 5, 6

e 7. Hem, Marcos?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Dia 4...?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – É uma segunda-feira.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Por que não...? Segunda-feira, aí,

fica pouco tempo pra nós lermos o relatório, porque o relatório é...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Ah, está certo. O problema é o

problema dos dois dias de vista. Então, dia 4 não daria...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Então, seria dia 20... Dia 4, não;

dia... março, abril, maio.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – É, apresenta dia 4. Início de votação

seria 11 e 12.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – É, se pudesse apresentar no dia 4... 

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Dia 3.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – ...e votaríamos...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Dia 3 é Domingo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Hem?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Três, 3.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Três é domingo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Hem?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Três é domingo. O Deputado Janene

está propondo que nós comecemos a votar no dia 11.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Apresenta dia 4 e dia 11...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – No dia 13 é domingo?
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - E apresentaria no dia 4 ou 5; talvez

dia 5, uma segunda-feira. Cinco é o dia que está todo mundo aqui, a terça-feira.

Apresentaria no dia 5, nós teríamos 6, 7, 8, né, e votaríamos dia 11, 12, 13. Está

bom, Deputado José Rocha?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Não, dia 13 não dá.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  – Não, 11 e 12; 11 e 12.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – É feriado dia 13.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Onze e 12, tudo bem; 11 e 12.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  – Dia 14 que é feriado?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Catorze. O feriado é 14.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – É, mas dia 13 ninguém vai estar

aqui.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Nós vamos ter que estar aqui, de

qualquer jeito, né?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – É, mas dia 13 vai ser difícil.

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Então eu entrego o relatório no dia 5,

o relatório final. Combinado?

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  – Fechado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Certo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Então, de qualquer forma, eu acho

que convém pedir os 15 dias, é isso que estou dizendo, porque os 15 dias daria no

dia 13.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Não, dia... mas aí, dia 13, não. Dia

13, não. Votar no dia 12, né?
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Tudo bem. Então, vamos pedir... mas,

estou dizendo que um dia mais, Deputado José Lourenço, é só pra questão...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – É véspera de feriado, vai... não vai

ser...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Estou dizendo pra efeito de

encerramento da CPI. Pode... Nós podemos votar no dia 12. Votamos no dia 12. Pra

encerramento da CPI no dia 13. Podemos ter que fazer algum ajuste, alguma coisa

no dia 13. Acho que não... É um dia de segurança que vai dar 15 dias exatamente,

por isso que estou fazendo essa conta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Tudo bem. Então, o acordo

será feito na seguinte... nos seguintes termos: o prazo de prorrogação do pedido

será de 15 dias e a votação do relatório até o dia 12.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Até o dia 12?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Até o dia 12.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – E a entrega do relatório no dia 5.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – E a entrega do relatório de

V.Exa. no dia 5.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Está bom, está ótimo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Se der pra votar antes do dia

12, votaremos, senão, o prazo máximo é dia 12.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Então, não vai haver mais nenhuma

audiência, mais nenhum... É só relatório?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – O problema é que... o mesmo

pessoal que apóia o relatório do Deputado Silvio é o mesmo que apóia o relatório
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dos Relatores, entendeu? Então, até documento pra fazer o relatório dele está na

mão do Sub-Relator, e, aí, não tem outro jeito, tem que esperar.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Não, não tem nada. Terminada essa

reunião, só vai marcar outra já do...

(Não identificado) – Mas, viu, Presidente, eu sugeriria que o Relator, depois,

antes da entrega do relatório dele, ele fizesse uma reunião com os Sub-Relatores...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Está certo.

(Não identificado)  - ... pra se discutir todos em conjunto, entendeu, dele com

o dos Sub-Relatores, tudo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sem dúvida, eu vou, especialmente

com cada Sub-Relator eu vou me reunir pra, antes de entregar o meu relatório, até

pra discutir conjuntamente com ele a nossa proposta. (Pausa.) Deputado José

Rocha, eu queria agradecer que V.Exa. tenha sido tão rápido e tão dedicado,

independentemente das nossas dificuldades. Eu não quero, evidentemente, dessa

forma estar desmerecendo o trabalho de nenhum Sub-Relator, que também quero

elogiar tudo que fizeram, e recebo o relatório de V.Exa. Gostaria que V.Exa. o

fizesse de uma forma resumida, a apresentação, para que nós pudéssemos, a partir

de agora, tomar as providência pra... pro restante do nosso trabalho. Muito obrigado.

(Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Passo a palavra ao Deputado

José Rocha para a leitura do roteiro do seu relatório. Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, Sr. Relator, ilustres

Deputados, Assessores desta Comissão, que durante todo esse período pôde

emprestar o seu trabalho a essa Sub-Relatoria, quero dizer, Sr. Presidente, que nós

estamos apresentando o nosso relatório no dia de hoje e contamos aí com a



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000391/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 22/05/01

15

colaboração dos Assessores dessa Comissão e da Casa, que inclusive envidaram

todos os esforços no sentido de que hoje nós pudéssemos estar apresentando esse

relatório e que trabalharam inclusive no final de semana. No domingo estivemos aqui

com os assessores, finalizando o nosso relatório. E eu pediria permissão para que

fosse lido só o relatório, desde quando o nosso relatório ele é apresentado sob a

forma de projeto de lei. “Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar

irregularidade do controle celebrado entre CBF/Nike. Sub-Relatoria de Legislação,

CPI CBF/Nike, parecer do Su-Relator Deputado José Rocha. Relatório: Coube-nos,

por designação do Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, Deputado

Aldo Rebelo, em comum acordo com o Sr. Relator, Deputado Silvio Torres, a missão

de, a partir dos problemas que constatou, proceder a uma avaliação da legislação

desportiva nacional e propor alterações. O arcabouço jurídico referente ao tema em

exame constitui-se de: Lei nº 9.615/98, conhecida como Lei Pelé; Lei nº 9.981/00,

resultante de relatório do Senador Maguito Vilela, que alterou a Lei Pelé; Medida

Provisória 2.141-1/01, que alterou dispositivo da Lei Pelé; Lei nº 8.650/93, que

dispõe sobre relações de trabalho do treinador profissional de futebol e dá outras

providências. Para alcançar os objetivos da Sub-Relatoria, intentamos duas

providências: levantamento das proposições em tramitação no Congresso Nacional,

destacando-se os seguintes temas: competência dos entes federativos, PEC nº

258/00; incentivos e benefícios fiscais em diversos PLs; financiamento, bingos:

diversos PLs; concursos de prognósticos: diversos PLs; outros recursos: diversos

PLs e PECs; segurança nos estádios; medidas de prevenção: diversos PLs;

restrições à venda, patrocínio e propaganda de bebidas alcóolicas: diversos PLs;

atletas, benefícios: diversos PLs; situação profissional: diversos PLs;

regulamentação de profissões: diversos PLs; áreas para prática esportiva: diversos
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PLs; entidade de administração desportiva, confederações: PECs... PEC 155/99, PL

2.206/99, PL 2.510/00; clubes: diversos PLs; proibição de doações a partir das

campanhas eleitorais: PL 4.492/01; sistema de desporto: PL 2.562/00; doping: PL

2.784/00, PL 3.341/00; passe, adiantamento do fim: PL 4.026/01; Justiça Desportiva:

PL 3.343/00; patrocínio: PL 1488/99; direitos da imagem: PL 4.352/01. Item 2: a

realização de debates acerca de vários aspectos de legislação com especialista em

direito e administração desportiva, jogadores, ex-jogadores, treinadores, cronista

desportivo e dirigentes. Foram realizados os seguintes painéis: em 13/03 desse ano:

“Realizações de Trabalho — Legislação em Vigor e Proposta de Mudanças”.

Expositores: Almir Pazianotto, Ministro Presidente do Superior Tribunal do Trabalho,

TST; Álvaro Mello Filho, advogado e membro da Comissão de Futsal da FIFA;

Heraldo Panhoca, advogado; Afonso Celso Garcia Reis, Afonsinho, ex-jogador de

futebol; Rinaldo José Martorelli, Presidente do Sindicato dos Atletas Profissionais de

São Paulo. Segundo painel, em 27/3: “Legislação Desportiva em Vigor”. Expositores:

Arthur Antunes Coimbra (Zico), ex-jogador de futebol; Marcílio César Ramos Krieger,

advogado especialista em legislação desportiva; e Antônio Carlos Kfouri Aidar,

professor da Fundação Getúlio Vargas; Antonio Carlos Simões da Costa, advogado

especialista em legislação desportiva. Em 17/4, terceiro painel: “Justiça Desportiva”.

Expositores: Carlos Roberto Husek, professor da PUC/SP, Juiz do Trabalho,

Presidente da Associação de Magistrados da Justiça do Trabalho do Estado de São

Paulo; Rubens Approbato Machado, Presidente do Conselho Federal da ordem dos

Advogados do Brasil. Quarto Painel, em 24/4: “Sugestões para Reformulação do

Futebol Brasileiro”. Expositores: César Cunha Campos,  membro do Conselho da

Fundação Getúlio Vargas; Valed Perry, advogado especialista em legislação

esportiva; Álvaro Luiz Carvalho Moreira, Juiz do Trabalho e integrante do Superior
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Tribunal de Justiça Desportiva; Luis Guilherme de Oliveira Gutman, advogado e

professor da Escola de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas. Quinto

painel, em 8/5: “O Técnico de Futebol e a Legislação Trabalhista”. Expositores:

Emerson Leão, técnico da Seleção Brasileira de Futebol; Carlos Alberto Gomes

Parreira, técnico de futebol; Antônio Lopes dos Santos, coordenador técnico da

Seleção Brasileira de Futebol; Luis Carlos Ferreira, técnico do Esporte Clube de

Santo André. Sexto painel, em 15/5: “O Futebol de Várzea”. Expositores: Flávio

Adalto Iório Lopes, jornalista e empresário; José Carlos Tobaldino, empresário; José

Fioque, Secretário Municipal de Esportes de Americana, São Paulo; e Wallace

Nogueira Rocha, advogado. Sétimo painel, em 17/5: “Patrocínio, Contratos de

Marketing e Direitos de Transmissão”. Expositores: John Law, Presidente da

Panamerican Sports Teams; e Marcelo de Campos Pinto, Diretor-Executivo da

Globo Esportes. Ao final do trabalho desta Sub-Relatoria, gostaríamos de expressar

nossos agradecimentos ao Sr. Presidente Deputado Aldo Rebelo; ao Sr. Relator

Deputado Silvio Torres e aos demais membros da Comissão pela confiança e pelo

apoio a esta Sub-Relatoria; aos expositores dos painéis por sua valiosa contribuição

para os trabalhos desta CPI; à Consultoria Legislativa da Casa, nas pessoas dos

Drs. Emile Boudens, Kátia de Carvalho, Luiz Henrique Cascelli de Azevedo e Paulo

de Sena Martins, por seu assessoramento e sugestões para concepção dos painéis

e elaboração do presente parecer e seu respectivo anexo, bem como aos

colaboradores e assessores desta Mesa, que nos proporcionaram a vinda dos

expositores. Parecer do Sub-Relator. A partir da legislação em vigor, das

proposições em exame no Congresso e das sugestões dos especialistas que

compareceram à CPI, concluímos ser necessária a alteração da legislação, de forma

a, incorporando as conquistas obtidas com as Leis Zico e Pelé, dar um tratamento
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global à questão do desporto. Propor alterações legais com reflexos na prática do

futebol é tarefa tão honrosa, quanto complexa. Como afirmou o Ministro Almir

Pazzianotto, diversamente do que ocorre em outros temas, deste toda a Nação

participa e conhece. Ademais, há uma expectativa quanto à proposta desta CPI,

tendo o Dr. Álvaro Mello afirmado ser mais relevante sua vertente propositiva,

porque projetará um novo modelo para o desporto brasileiro. Dos projetos de lei em

tramitação na Casa, podemos recolher as preocupações dos Parlamentares. Há

questões que, de certo modo, já foram superadas, como a problemática dos bingos,

que a lei sabiamente retirou da Lei do Esporte, e os benefícios fiscais, que devem se

adequar à Lei de Responsabilidade Fiscal. Há questões que estão na ordem do dia,

e para as quais procuramos soluções. Constatada a necessidade de uma melhor

definição das relações de trabalho no âmbito esportivo, realizamos o primeiro painel

acerca desse tema. Acolhendo sugestão do Ministro Pazzianotto, explicitamos na

legislação os casos em que não se aplica a CLT e reconhecemos características

específicas do contrato de trabalho do atleta, cujos contornos procuramos traçar, tais

como a concentração e o exercício corriqueiro de atividades nos fins de semana. Por

outro lado, incorporamos sugestões do Dr. Heraldo Panhoca e do sindicalista

Rinaldo Martorelli, no sentido de proteger o atleta, através da previsão de um

intervalo máximo de 72 horas entre as partidas e descanso semanal remunerado,

não necessariamente no final de semana, e férias gozadas no período de recesso

obrigatório das atividades do futebol. Reafirmamos o princípio da autonomia das

entidades de prática desportiva, sem prejuízo da competência legislativa prevista no

art. 24, inciso 9, IX, da Carta Magna, isto é, qualificamos a autonomia, que não deve

ser confundida com soberania. Em matéria esportiva, a liberdade deve ser total às

entidades. Mas, quando em conflito com normas de ordem pública, estas haverão de
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prevalecer. Foi a lição que tivemos dos Drs. Marcílio Krieger, Carlos Alberto Husek,

Rubens Approbato Machado. Procuramos dotar a legislação de transparência e

garantir a democratização das entidades dirigentes. O projeto valoriza a participação

de atletas e ex-atletas nas instâncias decisórias. A partir de uma sugestão de Arthur

Antunes Coimbra, o Zico, estabelece critérios para definir o clube formador, isto é,

aquele que propicie os meios necessários à participação do atleta em formação nas

categorias de base e concorra para a sua formação educacional, através do apoio à

conclusão da educação básica. Ao mesmo tempo, são estabelecidas medidas de

proteção à formação das categorias de base. O diagnóstico efetuado pela CPI

identifica a necessidade de fortalecimento dos clubes e a punição de dirigentes por

seus atos irregulares. Nesse sentido, inserimos dispositivos com o objetivo de

preservar o patrimônio dos clubes e responsabilizar os dirigentes de entidades

desportivas, e configurando o que seriam as condutas caracterizadoras dos desvios

de poder. Estabelecemos normas para o patrocínio esportivo e transmissão de

imagem de evento esportivo. A segurança dos estádios — tema que é objeto de

vários projetos de lei — é tratada nos artigos 150 e seguintes, sendo adotados os

seguintes princípios: responsabilidade comum das associações, dirigentes,

entidades de administração, órgãos públicos, patrocinadores, espectadores,

administração dos estádios e meios de comunicações pela prevenção da violência;

instituição de política nacional de prevenção e repressão da violência em praças

desportivas; responsabilização das torcidas organizadas e entidades desportivas

que com elas colaborarem, em caso de danos causados por seus membros;

estabelecimento de condições para o funcionamento de estádios com capacidade

superior a  cinco mil e vinte mil espectadores. A Justiça Desportiva, tema de grande

interesse, que, embora tenha merecido um painel específico, do qual pudemos
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aproveitar algumas conclusões, foi objeto de comentários de expositores de outros

painéis como Zico, Heraldo Panhoca, Marcílio Krieger, César Cunha Campos e

Álvaro Luiz Carvalho Moreira. Em primeiro lugar, há necessidade de conferir-lhe

autonomia, o que procuramos fazer dotando-lhe de recursos a serem definidos na

regulamentação da lei. Recuperando o dispositivo da Lei Zico, que mereceu loas por

parte de Marcílio Krieger e Rubens Approbato Machado, conferimos à Justiça

Desportiva competência para dirimir litígios de natureza trabalhista entre as

entidades de prática de desporto e os atletas a elas vinculados. Quanto à

composição, são garantidas as representações de entidades de administração, de

prática e um representante da OAB. Ganha relevo o papel do Estado na promoção

do Desporto. Como conseqüência, e para dar resposta à crescente ausência de

espaços para a prática do esporte e do lazer, e sendo dever constitucional do

Estado fomentar as práticas desportivas, propomos: a reserva de espaços para

esses objetivos, quando dos processos de parcelamento de solo urbano e

constituição de loteamentos — em homenagem ao painel aqui de Campos de

Várzea, tão defendido pelo nosso Presidente Aldo Rebelo. Não temos a pretensão

de esgotar o assunto, mas de iniciar um debate em cujo termo seja possível

construir uma legislação que trate globalmente do desporto. Acreditamos que a

futura tramitação do projeto deva envolver um processo de audiências públicas,

reuniões de trabalho, recolhimento oficial de sugestões por parte dos vários

segmentos ligados ao esporte e dos cidadãos, inclusive através de endereço

eletrônico da Câmara dos Deputados, disponibilizado especialmente para esse fim.

A proposta ora apresentada não é impositiva. Trata-se de tentativa séria de dar

alguma contribuição. Nesse sentido, convidamos os Parlamentares e a sociedade a

aperfeiçoar o presente projeto. Sala da Comissão, 22 de Maio de 2001. Deputado
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José Rocha, Sub-Relator da Legislação CPI – CBF/Nike. Sr. Presidente, ainda

queria aproveitar a oportunidade para dar aqui mais ou menos o que nós

apresentamos aqui de inovação. Por exemplo, os termos inseridos nos estatutos do

esporte, a  definição do papel do Estado, caracterização do clube formador do atleta,

seus direitos e deveres, aqui está bem caracterizado o que é um clube formador de

atleta. Regulamentação de maneira mais detalhada às questões de patrocínio,

sugestão de medidas de proteção à formação de categorias de base. Criação do

sistema brasileiro de formação do atleta competitivo. Previsão de contratos de

aprendizagem no esporte. Criação da figura do atleta profissional autônomo, que até

então não era definida. Nós temos aí, por exemplo, o Guga, que é um atleta

autônomo, e diversas outras modalidades que estão agora tipificadas aqui, no

projeto de lei. A criação da figura... Responsabilização dos dirigentes esportes de

entidades. Aqui nós damos a responsabilidade ao dirigente desportivo no caso de

uma má gestão, onde ele assume inteira responsabilidade como pessoa... pessoal

em relação a sua administração. Regulamentação da atuação dos agentes e

empresários. Também aqui está regulamentada a forma como participa os agentes e

empresários. Regulamentação da questão do doping, não incluído na Lei Pelé e

apenas mencionado em recente medida provisória do Executivo. Mais ou menos são

esses os comentários que nós...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Nobre Deputado José Rocha, é que

só faltou V.Exa. mencionar a reestruturação da Justiça Desportiva.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Pois não. E a estruturação da Justiça

Desportiva ficou assim sugerida. Estrutura do projeto. Título I – Disposições

Preliminares. Título II – Do Papel do Estado na Promoção do Desporto. Título III –

Do Desporto de Rendimento. Capítulo I – Dos Princípios Gerais. Capítulo II – Da
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Organização do Desporto de Rendimento. Seção I – Das Entidades de

Administração do Desporto de Rendimento. Seção II – Do Comitê Olímpico

Brasileiro. Seção III – Do Comitê Paraolímpico Brasileiro. Seção IV – Das Entidades

de Prática do Desporto de Rendimento. Seção V – Do Clube Formador de Atleta.

Seção VI – Das Ligas Desportivas. Capítulo III – Do Patrocínio e do Direito de

Imagem. Seção I – Do Patrocínio e da Parceria e do Licenciamento de Marcas.

Seção II – Da Transmissão de Imagem de Eventos Desportivos. Capítulo IV – Dos

Atletas. Seção I – Das Disposições Gerais. Seção II – Das Medidas de Proteção à

Formação das Categorias de Base. Seção III – Do Sistema Brasileiro de Formação

de Atleta Competitivo. Seção IV – Do Contrato de Trabalho do Atleta. Seção V – Do

Atleta Profissional Autônomo. Seção VI – Do Contrato de Aprendizagem. Capítulo V

– Dos Agentes Desportivos Indiretos. Seção I – Das Disposições Gerais. Seção II –

Das Responsabilidades dos Dirigentes de Entidades Desportivas. Seção III – Do

Agente do Atleta ou Empresário. Seção IV – Dos Árbitros e Auxiliares de Arbitragem.

Seção V – Dos Integrantes da Comissão Técnica. Capítulo VI – Da Segurança nos

Estádios. Capítulo VII – Do Doping e da Dopagem. Capítulo VIII – Da Ordem

Desportiva. Capítulo IX – Da Disciplina dos Códigos da Justiça Desportiva. Seção I –

Da Disciplina Desportiva e dos Códigos. Seção II – Da Justiça Desportiva. Título IV –

Do Desporto de Participação. Título V – Do Desporto Educacional. No Título V

temos : Capítulo I – Das Disposições. Capítulo II – Do Desporto Escolar. Capítulo III

– Do Desporto Universitário. Título VI – Dos Recursos para o Desporto. Capítulo I –

Dos Recursos Orçamentários. Capítulo II – Dos Recursos para Assistência ao Atleta.

Capítulo III – Do Auxílio às Delegações Nacionais. Título VII – Das Penas. Título VIII

– Das Disposições Finais e Transitórias. Os temas em destaque foram: Segurança

nos Estádios; Entidades de Práticas Desportivas; Autonomia versus Soberania;
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Transferência e Responsabilização dos Dirigentes; Relações de Trabalho não

Desportivo; Democratização, Participação de Atletas e ex-Atletas; Justiça

Desportiva; Proteção ao Clube Formador; Caracterização do que é um Clube

Formador; Patrocínio; Áreas para Prática Desportiva; Regulamentação da Atuação

dos Agentes e Empresários. E aí eu sugeriria ao Presidente e ao Relator que

pudessem determinar à Secretaria desta Comissão para que fossem enviadas

cópias desse relatório, com o projeto de lei proposto, para todos os membros desta

Comissão, para as entidades de prática desportivas, para as entidades de

administração de futebol, para a Justiça Desportiva, para os árbitros de futebol, para

a imprensa e para os convidados dos painéis, para que, nesse período até o

relatório final do Sr. Presidente, alguém que possa querer apresentar alguma

sugestão tenha esse tempo disponível para tal. Agradeço...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  –  ... reiterada... reitero o agradecimento e

a confiança em mim depositada pelo Presidente, pelo Relator, pelos colegas desta

CPI, para que pudéssemos chegar a essa versão preliminar do nosso relatório.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Rocha. Creio que posso dizer que toda a Comissão reconhece o esforço, a

dedicação e o resultado do trabalho produzido pela Relatoria de V.Exa. Com a

palavra o Deputado José Lourenço.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, peço licença a

V.Exa. pra fazer... aliás, dar curso ao que V.Exa. já fez, de cumprimentar o

Deputado José Rocha pela excelência do trabalho que realizou, a sua capacidade

de análise dos diversos painéis que aqui foram feitos, a sua capacidade de
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realização de um trabalho que tem uma visão global dos diversos segmentos do

futebol no Brasil e acho que o nosso... A mim, ele não me surpreende, porque o

conheço há muitos anos, sei da sua capacidade, mas eu quero dizer ao Deputado

José Rocha que o seu trabalho merece os nossos aplausos e nós ficamos felizes

por ver que, aqui nesta Comissão tão importante, ele realizou um relatório que vai ao

encontro do interesse nacional. Muito obrigado a V.Exa., Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Srs.

Deputados...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Obrigado, Deputado José Lourenço.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Nada havendo mais a tratar,

vou dar por encerrada a reunião. Está encerrada a reunião.


